RESOLUCAO N. 7/63

Estabelece normas para a organizacdo dos curriculos
dos cursos de grau médio e da outras providéncias

O Conselho Estadual de Educagéo, no uso de suas atribuicdes
e tendo em vista o disposto no Titulo VII da Lei de Diretrizes e
Bases da Educagéo Nacional,

Resolve:
TITULO |

CICLO GINASIAL

Art. 1.° — O ensino das disciplinas obrigatorias indicadas
pelo Conselho Federal de Educacdo observara, no ciclo ginasial
nos cursos cie grau medio, a seguinte distribuicdo minima:
Portugués, quatro séries; Matematica, quatro séries; Historia, trés
séries (Historia do Brasil, |.* e 2.% séries e Histdria Geral, 4.2 série);
Geografia, trés séries (Geografia do Brasil, 1.° e 2.* séries, e
Geografia Geral. 3.2 série); Ciéncias Fisicas e Bioldgicas
(Iniciacéo) duas séries (1.% e 2.7 séries).

§ 1.° — O ensino de Histéria do Brasil, na 2.* série,

abrangera o estudo da organizagao social e politica brasileira.

§ 2.° — O estudo das condigdes socio econdmicas e culturais
do Estado de Sdo Paulo fard parte do programa de ensino de
Geografia do Brasil, na I.% ou 2. série, ou em ambas as séries.

Art. 2.° — O numero de disciplinas obrigatorias do ciclo
ginasial dos cursos de grau médio sera complementado, no sistema
estadual de ensino, de acordo com uma das seguintes orientagoes:

a) Desenho e uma lingua;

b) Desenho e uma disciplina especifica;



c) Uma lingua e uma disciplina especifica.

§ 1.°— O ensino das disciplinas obrigatdrias complementares

de que trata este artigo, serd feito em duas séries, de

preferéncia as ultimas do ciclo.

8 2.° — A lingua, a que se referem as alineas a e ¢ deste

artigo, serd uma das seguintes: Francés, Inglés ou Latim.

§ 3.° — S&o consideradas disciplinas especificas, para o
efeito do disposto nas alineas b e ¢ deste artigo, as ciéncias, artes
ou técnicas especificas do ensino comercial, industrial, agricola, de
economia doméstica e artistico, constantes das relagfes indicadas
no artigo 3.°.

Art. 3.° — As disciplinas optativas, que poderdo ser adotadas
pelos estabelecimentos de ensino, para completar os curriculos do
ciclo ginasial, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases e desta
Resolucéo, sdo:

a) linguas modernas ou classicas, Mdusica (Canto
Orfednico);

b) as seguintes disciplinas especificas:

|/ — Comerciais: Elementos de Atividades Econdmicas;
Iniciacdo aos Estudos Contabeis e Fiscais; Praticas de Servicos de
Escritério;  Datilografia;  Estenografia;  Esteno-Datilografia;
Este-no-Mecanografia; Caligrafia; Desenho Aplicado; Decoragéo;
Vitrinismo; Nocbes e Praticas de Vendas; Documentagdo
Comercial e Nogdes de Comércio.

/I — Industriais: Uma ou mais especialidades tiradas dos
seguintes grupos ocupacionais:

Metal e Mecénica — tais como Ajustagem, Solda, Funilaria,
Serralharia, Fundigdo, Tornearia, Fresagem, Mecénica de Auto.

Eletricidade e Eletronica — tais como Montagem e Reparo de
Aparelhos, Instalagdes, Enrolamentos de Motores.

Madeira — tais como Carpintaria, Marcenaria, Tornearia,
Entalhagéo, Lustracéo.

Artes Graficas — tais como Composicdo Tipografica,
Impresséo, Encadernacdo e Gravacao.
Construgdo Civil — tais como Alvenaria, Pisos e

Revestimentos, Pintura, Instalagdes Elétricas e Hidraulicas
Domiciliares.

Desenho, Pintura e Decoragdo — tais como Desenho de
Méquinas, Desenho de Moveis, Desenho Arquitetdnico, Desenho de
Propaganda, Decoragéo de Interiores.

Couro e Similares — tais como Calgados, Selaria, Estofaria,
Confeccéo de Malas e outros objetos.

Joalheria e Lapidacdo — tais como Relojoaria, Montagem de
Adornos, Polimento e Restauragéo.



Ceramica — tais como Modelagem, Torneamento e
Decoracao.

Pesca — compreendendo o0s Instrumentos de Pesca,
Piscicultura, Preparo e Conserva do Pescado.

Vimaria e afins — pequenos objetos de uso doméstico.

Fotografia — Elementos de Fotografia, Revelagdo, Copias e
Ampliacéo.

/Il — Agricolas: Iniciacdo a Agricultura geral ou especial;
Noc¢b6es de Conservacdo do Solo; Horticultura; Criacdo de animais
domésticos e NogBes de Veterinaria; Higiene Rural; Conhecimento
elementar de maquinas agricolas; Preparo e conservacdo de
produtos agricolas e animais.

IV — De Economia Doméstica: Culinaria e iniciacdo a
dietética; NocOes de Higiene e Enfermagem; Puericultura; Corte e
Costura; Decoragéo do lar; Tricd, Rendas, Bordados e outras artes
femininas.

V — De Cultura Artistica: Musica (vocal e instrumental);
Folclore; Artes Plasticas; Declamacdo e Arte Dramaética;
Coreografia.

§ 1.° — Além das disciplinas relacionadas neste artigo,
poderdo ser escolhidas, como optativas, em uma série, qualquer
das disciplinas obrigatdrias ndo lecionadas nessa série e, em uma
orientagdo curricular, quaisquer das que figuram como obrigatorias
complementares em outra orientag&o.

8§ 2. — Os estabelecimentos, mediante aprovagdo do
Conselho Estadual de Educacdo, poderdo admitir, como optativas,
outras disciplinas, além das relacionadas neste artigo.

§ 3. — O ensino da disciplina optativa serd ministrado em
uma ou mais séries. Quando a op¢ao recair sobre arte ou técnica
especifica, sera facultado o ensino de duas em semestres
sucessivos, por um mesmo professor ou por professores diferentes.

Art. 4.° — S8o consideradas préaticas educativas do Sistema
Estadual de Ensino: Educacdo Fisica, Educacdo Moral e Civica,
Educacdo Religiosa; e mediante a indispensavel adaptacdo
metodoldgica, qualquer das disciplinas relacionadas no artigo 3.°,
e ndo incluida pelo estabelecimento para os efeitos dos artigos 2.°
e3.0

Art. 5.° — Além de outras atribui¢des que lhe sdo proprias,
cabe & orientacdo educativa e vocacional mantida pelo
estabelecimento (artigo 38, V, da Lei de Diretrizes e Bases),
assistir, em cooperagdo com a familia, a indica¢do da orientacdo
do curriculo e a escolha das disciplinas e praticas educativas
optativas.

Paragrafo Gnico — O ensino das ciéncias, artes e técnicas
especificas visard, no ciclo ginasial, apenas a exploracdo
vocacional



dos alunos, salvo quando ministrado nas ultimas séries dos cursos
de orientacdo técnica, em que serd, entdo, de iniciacdo
profissional.

TiTULO 1l
CICLO COLEGIAL
CapiTuLo |
Diversificagdo e Duragéo

Art. 6.° — O ciclo colegial sera diversificado e abrangera,
entre outros, 0s cursos secundario, técnicos (industrial, comercial,
agricola, de economia doméstica), artistico e de formagdo de
professores primarios.

Art. 7.° — A duracdo do ciclo colegial cios cursos de grau
médio sera de trés anos, ressalvado o disposto nos artigos 14 e 21,
paragrafo Unico.

CapiTtuLo I
Curso Colegial Secundario

Art. 8° — Conforme a distribuicdo das disciplinas
obrigatérias e complementares, o curso colegial secundario
observaré trés orientagdes definidas, podendo os estabelecimentos
adotar uma ou mais.

Art. 9.° — O ensino das disciplinas obrigatérias indicadas
pelo Conselho Federal de Educacdo observara, no curso colegial
secundario, a seguinte distribuicdo minima: Portugués, trés séries,
nas trés orientacbes; Matematica, duas séries nas orientacdes "A" e
"B"; Histdria, duas séries na orientagdo "C"; Geografia, uma série
na orientagdo "C"; Ciéncias Sociais, uma série nas orientacoes "A"
e "B"; Ciéncias Fisicas e Biol6gicas, uma série nas orientacfes
"A" e "C" e duas séries na orientacdo "B".

§ 1.° — As Ciéncias Fisicas e Bioldgicas poderdo ser
desdobradas em disciplinas auténomas: Fisica, Quimica e
Biologia.

§ 2.° — A Histdria e Geografia poderdo ser agrupadas em
uma soé disciplina, Ciéncias Sociais, a qual podera abranger nogdes
de Sociologia.

Art. 10 — O numero das disciplinas obrigat6rias do curso
colegial secundario serd complementado pela Filosofia e por uma
lingua, observada a seguinte distribuicdo:

Orientagdes "A" e "C" — Filosofia, duas séries, e lingua, duas
séries;

Orientacdo "B" — Filosofia, uma série, e lingua, duas séries.



Paragrafo Unico — A lingua, a que se refere este artigo, seréa
uma das seguintes: Francés, Inglés ou Latim.

Art. 11 — As disciplinas optativas que poderdo ser adotadas
pelos estabelecimentos de ensino, para completar os curriculos do
curso colegial secundario, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases
e desta Resolucgdo, sdo as seguintes: Lingua Classica ou Moderna;
Desenho; Sociologia; Elementos de Direito; Geologia; Historia da
Arte; Historia da Ciéncia.

Paragrafo Unico — Além das disciplinas relacionadas neste
artigo poderdo ser escolhidas como optativas:

a) desdobramento de disciplinas obrigatérias;

b) uma disciplina obrigatéria ndo indicada para série ou
para a orientacéo;

c) as relacionadas como complementares ou optativas para
0s cursos colegiais técnicos ou de formacdo de professores
primarios.

Art. 12 — S&o consideradas préaticas educativas do curso
colegial secundério: Educagdo Fisica; Educagdo Moral e Civica;
Educacdo Religiosa; Educagdo Artistica; Educacdo Domestica;
Artes Femininas; Praticas de Laboratério; e. mediante a
indispensavel adaptagdo metodologica, qualquer disciplina
especifica dos cursos colegiais técnicos ou de formacdo de
professores primarios.

Art. 13 — A terceira série do curso colegial secundario, que
poderd ser organizada com curriculo diversificado visando ao
preparo dos alunos para 0s cursos superiores, compreendera, no
minimo, quatro e, no méaximo, seis disciplinas incluindo-se entre
elas obrigatoriamente o Portugués.

CAPiTULO 1T

Cursos Colegiais Técnicos Industriais

Art. 14 — Os cursos colegiais técnicos industriais terdo a
duracdo de quatro anos, o ultimo dos quais consistira em estagio
em industrias, canteiros de obras ou outras atividades ligadas a
formagé&o especializada, sob orientacdo e assisténcia da escola.

§ 1.° — O certificado de aprovacdo na terceira série dos

cursos de que trata este artigo habilitara o seu portador a

candidatar-se a matricula em curso de ensino superior.

§ 2.° — O diploma de técnico de grau médio sera conferido
ao aluno que concluir, com estagio satisfatério, a quarta série.

Art. 15 — As disciplinas do curso colegial secundario, que
integrardo o ensino das trés primeiras séries dos cursos técnicos
industriais, sdo as seguintes, observada a respectiva distribui¢éo
minima: Portugués, trés séries; Matematica, duas séries; Ciéncias
Fisicas e Bioldgicas, uma série; Historia, uma série.



Paragrafo Unico — Além das indicadas neste artigo, 0s cursos
colegiais técnicos abrangerdo mais uma disciplina do curso
colegial secundario escolhida livremente pelo estabelecimento
entre as indicadas nos artigos 10 e 11.

Art. 16 — As disciplinas especificas dos cursos técnicos
colegiais industriais sdo as seguintes:

f — Curso de Agrimensura
1 — Desenho Topogréafico e Cartografico
2 — Topografia
3 — Geologia e Nogdes de Geomorfologia
4 — Levantamentos Cadastrais
5 — Astronomia de Campo

Il — Curso de Ceramica
I — Desenho Técnico
2 — Matérias-Primas
3 — Tecnologia Ceramica
4 — Mineralogia e Geologia
5 — Quimica Aplicada
6 — Ensaios Tecnoldgicos

I11 — Curso de Decoracéo
1 — Desenho
2 — Revestimentos e Materiais
3 — Composigéo e Projetos
4 — Desenho de Méveis
5 — Histéria da Arte Decorativa

IV — Curso de Edificacdes
1 — Topografia
2 — Tecnologia de Construcéo
3 — Desenho de Arquitetura
4 — Estabilidade
5 — Instalagdes Domiciliares
6 — Materiais de Construcdo e Ensaios
Tecnoldgicos.

V — Curso de Eletronica
1 — Desenho Técnico
2 — Eletrotécnica
3 — Elementos de Fisica Atdmica
4 — Eletrbnica Geral
5 — Eletrénica Aplicada
6 — Projetos de Aparelhos e Dispositivos
Eletronicos



7 — Medidas e Ensaios

VI — Curso de Eletrotécnica
1 — Desenho Técnico
2 — Eletrotécnica
3 — Mecénica Aplicada
4 — Resisténcia dos Materiais
5 — Projetos de Méaquinas e Aparelhos
Elétricos
6 — Maquinas Elétricas
7 — Medidas e Ensaios

VIl — Curso de Estradas
1 — Desenho Técnico
2 — Topografia
3 — Mineralogia e Geologia
4 — Materiais de Construcao e Ensaios
Tecnologicos
5 — Estabilidade
6 — Maquinas e Equipamentos
7 — Solos e Pavimentagdo
8 — Construcdo de Estradas

VIl — Curso de Maquinas e Motores
1 — Desenho Técnico
2 — Tecnologia dos Materiais, das Ferramentas
e das Maquinas Operatrizes
3 — Resisténcia dos Materiais
4 — Mecanica Aplicada
5 — Orgaos de Maquinas
6 — Magquinas de Transporte
7 — Eletrotécnica
8 — Ensaios Tecnoldgicos

IX — Curso de Metalurgia
1 — Desenho Técnico
2 — Mineralogia e Geologia
3 — Mecénica Aplicada
4 — Metalurgia dos Metais Ferrosos e ndo
Ferrosos
5 — Resisténcia dos Materiais
6 — Metalografia
7 — Termotécnica
8 — Ensaios Tecnoldgicos

X — Curso de Quimica
1 — Desenho Técnico



2 — Quimica Geral

3 — Quimica Inorgénica
4 — Quimica Organica

5 — Andlise Qualitativa
6 — Analise Quantitativa
7 — Operagdes Unitarias
8 — Ensaios Industriais

XI — Curso de Mineracgao

1 — Desenho Técnico

2 — Mineralogia e Geologia

3 — Manutencdo de Equipamento

4 — Topografia

5 — Prospecéo

6 — Exploracao de Minas e Tratamento de
Minérios

7 — Ensaios Tecnoldgicos

XIl — Curso Téxtil
1 — Desenho Técnico
2 — Fibras Téxteis
3 — Padronagem
4 — Tecnologia da Fiacéo
5 — Tecnologia da Tecelagem
6 — Tinturaria e Acabamento
7 — Ensaios de Laboratério

Paragrafo Unico — Além das disciplinas especificas
enumeradas neste artigo, deverdo ser ministradas, em todos 0s
cursos técnicos industriais, mais as seguintes:

1 — Organizacao do Trabalho

2 — Higiene Industrial e Seguranca do Trabalho
3 — Elementos de Custo Industrial

4 —Elementos de Legislagdo Aplicavel

Art. 17 — Além dos especificados no artigo 16, poderdo ser
instituidos, mediante autorizacdo do Conselho Estadual de
Educacdo, outros cursos colegiais técnicos industriais.

Art. 18 — O ensino das disciplinas de cultura técnica incluira,
segundo for o caso, a pratica de oficina, canteiros de obra,
laboratorio ou trabalho de campo.

Art. 19 — Compete as escolas distribuir o ensino das
disciplinas de cultura técnica pelas diferentes séries de cada curso,
sendo-lhes facultado acrescer ao curriculo disciplinas de
especializacdo e disciplinas exigidas pelas condi¢des locais ou
regionais.



Paragrafo Unico — De acordo com a sua nhatureza e
importancia, o ensino de uma disciplina podera ser ministrado em
mais de uma série ou apenas em um semestre letivo.

Art. 20 — S&o consideradas préaticas educativas dos cursos
colegiais técnicos industriais:

1 — Educacdo Fisica

2 — Educacédo Moral e Civica
3 — Educacéo Religiosa

4 — Educacdo Domeéstica

5 — Educacdo Artistica

Art. 21 — O tempo de ocupacdo do aluno na escola seréa de
180 dias de trabalho escolar efetivo, a razdo de 33 a 44 aulas
semanais de 50 minutos cada uma devendo a organizagdo dos
horéarios contemplar adequadamente as atividades escolares,
inclusive as de cultura geral e as que tenham por objetivo a
integracdo do aluno no meio profissional e social. (*)

Paragrafo Unico — Nos cursos técnicos industriais de
funcionamento noturno, as aulas terdo a duragdo de 40 minutos e o
horério semanal podera compreender menor nimero de aulas,
desde que, segundo as peculiaridades de cada curso, se verifique a
necessaria compensacao através do aumento do numero de séries
do curso ou de dias letivos do ano escolar. (*)

CapPiTULO IV

Curso Colegial Técnico Comercial

Art. 22 — Entre os cursos do segundo ciclo do ensino técnico
comercial, sdo declarados como tais, com a duracdo de trés anos,
0s seguintes: 1) — técnico de contabilidade e 2) — técnico de
secretariado.

Art. 23 — As quatro disciplinas do curso colegial secundario
que integrardo os curriculos dos cursos referidos no artigo anterior
e a sua distribuicdo minima, sdo as seguintes: Portugués, trés
séries; Matematica, duas séries; Historia, uma série; Geografia,
uma série.

§ 1.° — Para completar o numero minimo de disciplinas a
gue se refere o art. 49, § 2.°, da Lei de Diretrizes e Bases, 0
estabelecimento escolhera livremente a quinta entre as seguintes:
Lingua Moderna; Ciéncias Fisicas e Bioldgicas; Filosofia;
Sociologia e Desenho.

§ 2.° — 0 ensino de Histdria e Geografia abrangera a analise
de problemas sécio econémicos do Brasil, facultando-se ao

(*) Revogado pela Resolugdo n. 29/64 do CEE.



estabelecimento reunir essas duas disciplinas, sob a denominacao
de Ciéncias Sociais, observada, porém, a duracdo de duas séries.
Art. 24 — S&o as seguintes as disciplinas especificas do curso
técnico de contabilidade: 1) Contabilidade Geral, Comercial e
Legislacdo Fiscal, duas séries; 2) Contabilidade Industrial e
Legislacdo Fiscal, duas séries; 3) Contabilidade Bancéria e
Legislacdo Fiscal, uma série; 4) Contabilidade de Empresas
Diversas e Legislacdo Fiscal, uma série; 5) Estatistica, uma série;
6) Elementos de Economia, uma série; 7) Elementos de Financas e
Contabilidade Publica, uma série; 8) Elementos de Direito, duas
séries; 9) Organizacdo de Empresas, uma série.

§ 1.° — O ensino de Elementos de Direito devera cingir-se as
necessidades especificas do exercicio da profissdo de técnico em
contabilidade.

§ 2. — O estabelecimento terd a faculdade de substituir a
disciplina Contabilidade Industrial e Legislacdo Fiscal, em uma série,
pela Elementos e Técnicas de Levantamento de Custo: a disciplina
Contabilidade de Empresas Diversas e Legislacdo Fiscal, por
Estrutura e Andlise de Balanco.

8 3. — Por proposta fundamentada do estabelecimento o
Conselho Estadual de Educacdo poderd autoriza-lo a proceder a
outras substituicdes, além das previstas no parégrafo anterior.

Art. 25 — Além das disciplinas referidas nos artigos 23 e 24,
0 estabelecimento podera incluir uma optativa, escolhida entre as
seguintes: NocOes de Direito e Legislacdo Fiscal: Nogdes de
Direito e Legislacdo do Trabalho; Previdéncia Social e Legislagéo;
Relagbes Humanas no Trabalho: Técnica Mecanogréfica:
Contabilidade de Seguro e Legislacdo; Préatica Profissional em
Escritério Modelo.

Art. 26 — As disciplinas especificas do curso técnico de
secretariado sdo as seguintes: 1) Contabilidade Geral, uma série; 2)
Elementos de Direito, uma série; 3) Esteno-Datilografia, uma série:
4) Estatistica, uma série; 5) Introducdo aos Estudos Sécio
Econdmicos, uma série; 6) Elementos de Organizagdo e
Administracdo de Empresas, uma série; 7) Elementos de
Organizacdo e Administragdo de Bibliotecas e Arquivos, uma
série; 8) Psicologia das Relagdes Humanas, uma série: 9) Relacdes
Humanas no Trabalho, uma série: 10) Pratica Profissional, uma
série.

§ 1.° — Serdo diarias as aulas de Esteno-Datilografia,
podendo ser ministradas por um ou dois professores.

§ 2.° — Além de seis disciplinas na primeira série e sete nas
duas seguintes, o estabelecimento podera acrescentar uma
disciplina optativa escolhida entre as indicadas no paragrafo 1.° do
artigop 23 e as seguintes especificas: 1) Mecanografia; 2)
Catalogacdo e Classificacao.



Art. 27 — Compete ao estabelecimento distribuir as
disciplinas pelas diferentes séries, respeitando 0 maximo de oito
disciplinas em cada uma.

Art. 28 — S80o consideradas préaticas educativas dos cursos
técnicos de contabilidade e secretariado as seguintes: Educacao
Fisica, Educacdo Moral e Civica, Educacdo Religiosa, Educacéao
Artistica e Educagdo Domeéstica.

CAPiTULO V

Curso Colegial de Formacéo de Professores Primarios

Art. 29 — A escola normal de grau colegial, com a duragéo
de trés anos, destinada a formacédo de professores com direito ao
ingresso no magistério primario oficial ou particular, obedecera,
quanto as disciplinas obrigatérias comuns ao segundo ciclo de
ensino meédio, a seguinte distribuicdo minima: Portugués, trés
series; Matematica, uma série; Ciéncias Fisicas e Biologicas, uma
série; Historia, uma série; Geografia, uma série.

Art. 30 — As disciplinas complementares, com a respectiva
distribuicdo minima, serdo as seguintes: Metodologia e Pratica do
Ensino Primario, trés séries; Psicologia da Educacéo, trés séries;
Sociologia da Educacdo, uma série; Biologia Educacional, uma
série.

Art. 31 — As disciplinas optativas, que poderdo ser adotadas
pelos estabelecimentos de ensino para completar o curriculo, nos
termos da Lei de Diretrizes e Bases e desta Resolucdo, sdo as
seguintes: Introducdo a Filosofia; Pedagogia Geral; Filosofia e
Historia da Educacdo; Linguas Modernas; Estatistica Aplicada a
Educacio; Musica e Canto Orfednico; Desenho Pedagdgico; Artes
Aplicadas; Educacdo Fisica; Recreacdo e Jogos; Técnicas
Comerciais; Técnicas Agricolas; Economia Doméstica; Técnicas
Audiovisuais Aplicadas a Educagao; Artes Plasticas.

§ 1.° — Além das disciplinas relacionadas neste artigo,
poderdo ser admitidas, como optativas, em uma série, quaisquer
das que figuram como obrigatérias em outra série.

§ 2.° — O ensino das disciplinas optativas sera ministrado
em uma ou mais séries. E facultado, para as artes e técnicas que
apresentem varios setores, 0 ensino em periodos sucessivos, de
dois a quatro meses, ministrado por um mesmo professor, ou por
professores diferentes.

Art. 32 — S&o consideradas praticas educativas: Educacao
Fisica; Educacdo Moral e Civica; Educacdo Religiosa; Educagdo
Acrtistica e qualquer das disciplinas relacionadas no artigo 31 que
comporte a necessaria adaptacéo.



Art. 33 — Além de vinte e quatro horas semanais de aula,
havera estagio supervisionado no curso primario de aplicacdo dé
estabelecimento.

Paragrafo Unico — Havendo necessidade, pode o estagio ser
completado em outros cursos primarios.

TiTULO 1l
DISPOSIGOES
GERAIS

Art. 34 — E obrigatoria a prética de educagao fisica em todos
0s cursos de grau médio, até a idade de 18 anos.

Art. 35 — Ressalvados 0s ja existentes e 0S €asos
excepcionais de auséncia de populacdo escolar para estudos
diurnos, a instalacdo de curso de grau médio em regime de
funcionamento noturno serd autorizada apenas em estabelecimento
de ensino que mantiver 0 mesmo curso em regime de
funcionamento diurno.

§ 1.° — E facultada a exclusio do ensino das praticas
educativas dos cursos de grau médio, que funcionarem a partir das
18 horas, nos termos do artigo 40 ¢ da Lei de Diretrizes e Bases.

§ 2.° — Nao sera admitido a matricula, em ciclo ginasial de
funcionamento noturno, o candidato que ndo tiver a idade minima
de 14 anos completos ou a completar até o dia 30 de junho e que
ndo apresentar prova, renovavel semestralmente, do exercicio
regular de atividade diurna remunerada.

Art. 36 — A duragdo do periodo escolar observara as
seguintes normas minimas, ressalvado o disposto nos artigos 21 e
33;

I — Em cursos de funcionamento diurno:

a) 180 dias de trabalho escolar efetivo, ndo computados 0s
dias de realizacéo de provas e exames;

b) 24 horas semanais de aulas para o ensino das disciplinas
e praticas educativas.

Il— Em cursos de funcionamento noturno:

a) 160 dias de trabalho escolar efetivo, ndo computados 0s
dias de realizag&o de provas e exames;

b) 20 horas semanais para o ensino das disciplinas.

Art. 37 — Do regimento do estabelecimento de ensino,
submetido a aprovagdo do Conselho Estadual de Educagéo,
constardo seus curriculos.

Art. 38 — Sdo obrigatdrios:

a) o funcionamento normal do estabelecimento, com a
observancia do respectivo regimento aprovado pelo Conselho
Estadual de Educacdo e de acordo com o calendario e o horario
organizados no inicio do ano letivo;

b) aassiduidade dos professores e



c) afrequéncia dos alunos.

8 1.° — Na&o poderdo ser realizadas provas finais e nem
encerrados os trabalhos escolares das classes em que ndo tiverem
sido ministrados, pelo menos, 85% da totalidade das aulas
previstas no horario e, bem assim, das disciplinas ou préticas
educativas em que ndo tiverem sido ministradas, pelo menos, 75%
das aulas e desenvolvidos 3/4 dos programas de ensino.

8§ 2.° — Né&o podera ser submetido a provas finais, em
primeira ou segunda época, o aluno que ndo tiver comparecido a
pelo menos, respectivamente, 75% e 60% da totalidade das aulas
dadas nas disciplinas e nas praticas educativas.

§ 3. — Considerar-se-4 desidia, para os efeitos legais, o fato
de, sem causa de forca maior, devidamente comprovada, deixar o
professor de comparecer a, pelo menos, 75% das aulas de qualquer
classe e de desenvolver, no minimo, 3/4 dos respectivos programas
de ensino.

Art. 39 — Nos estabelecimentos de ensino de grau médio
mantidos pelo Estado, a instituicdo do ensino de disciplina ou
pratica educativa, ndo compreendida no curriculo adotado na data
da publicacdo desta Resolucdo, fica condicionada a prévia
verificacdo da existéncia de instalagbes e equipamentos didaticos
imprescindiveis.

Paragrafo Unico — Enquanto ndo forem baixadas pelo
Conselho Estadual de Educacéo, nos termos do artigo 4.°, inciso
XXVI, da Lei n. 7.940, de 7 de junho de 1963, as normas para
provimento dos cargos de magistério, a regéncia das aulas de
disciplina ou pratica educativa, de que trata este artigo, sera
exercida por professor devidamente habilitado admitido por
contrato anual de trabalho, quando ndo existir, no proprio
estabelecimento, docente de outra disciplinado mesmo nivel, que
possa ser designado mediante remuneragdo calculada a base de
aula excedente.

VOTO VENCIDO

Sou voto vencido. O artigo 8:° contém uma regra geral. A norma do
artigo 9.° deve ser considerada como tipica excecéo a regra. E, como tal,
somente, admissivel nos casos expressamente previstos. Do contrario, a
excecdo passara a ser a regra até mesmo nos bons estabelecimentos de
ensino, sujeitos também a pressdes de toda a natureza. Entre os requisitos
impostos para a admissibilidade da excecéo, destaco alguns. As unidades
ndo ensinadas pelos professores, e ndo aprendidas pelos educandos,
deveriam ser obrigatoriamente acrescidas aos programas das séries
seguintes, a fim de que ndo houvesse qualquer hiato entre os
conhecimentos de uma mesma disciplina ou de uma éarea deles, como,
lamentavelmente, ocorre na generalidade das escolas. E, se 0 estudo da
matéria ndo tivesse prosseguimento, a escola seria obrigada a prolongar o
ano letivo na disciplina até que o professor ensinasse e os educandos
aprendessem os conhecimentos que ela propria considerou, a principio,
indispensaveis a formacdo deles ou a aquisicdo de sua maturidade. A
escola, ou melhor, o diretor e professores devem trabalhar



no regime de planos flexiveis e, por isso, ajustaveis periodicamente. Do
contrario, cairdo na improvisacdo e na rotina. Artigo 9., § 3.° — Sou
voto vencido. Primeiro porque, a meu ver, a matéria é estranha a natureza
do Projeto de Resolugdo. Segundo, porque, ainda que ndo fosse, teria
davida quanto a procedéncia legal da norma.

a)  Cons. Alpinolo Lopes Casali.

DECLARACAO DE VOTO

Admito a inclusdo como disciplina optativa da Histéria das Ciéncias,
como mera discriminacdo, pois a meu ver essa matéria inclui-se nas
disciplinas Filosofia e Histdria da Civilizacéo.

a)  Cons. Hondrio Monteiro.
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ESTRUTURA DO CURRICULO DO CURSO COLEGIAL SECUNDARIO
Quadro Exemplificativo

ORIENTACOES A (Eciético) B (Cientifico) C (Cldssico)
Séries 10 23 1 12 20 30 1 28 3
Disciplinas obrigatérias indica- | Portugués X t X X X X X X X
las pelo Consclho Federal de | Matemdtica X ‘ - X X - - - -
e e eferal €¢ 1 Citne. Soc. X -y = -1 = = -
Zducagio. a) lhistoria — — — _ —_ — X X -
b) Geografia — — — _ — — X — —
(Arts. 80 ¢ 9,0) Ciénc. Fis. ¢ Biolégicas — X —_ X X — — X —
Disciplinas complementares do | Filosofia ............... X X — — X —_ X X —
Sisterna Estadual. Lingua ................ X X - X X — X X —
(Art. 10)
Total das disciplinas obrigaté-
vias. b 5 s 3 5 5 5
Disciplinas optativas indicadas | 1. Optativa ...........
pelo Estabelecimento. .
(Art: 11) 2.2 Optativa  ...........
Priticas Ed. Tisica (obrigatéria
Educativas até 18 anos) ......... X AN N X X X
(Art. 12) Outras
Nimero de horas semanais ... | ... 24 24 24 24 24 24 24 24 24
ESTRUTURA DO CURRICULGO DO CURSO COLEGIAL TEONICO  INDUSTRIAL
DE MAQUINAS E MOTORES
Quadro Exemplificativo
la 2a 3a 4.2
série | série | série série
Disciplinas do Curso Colegial Secun- ) 1 — Dortogués ..o .. X X X ) Estigio em indas-
dario obrigatérias (Art. 15). 2 — Matematica 1 X X tria sob orientagio
3 — Histéria ............ Ce e assisténcia da
4 — Ciéncias Fis. ¢ Diologica N Escola,
o ) Fisica X
Disciplina escolhida  pelo estabeleci- Quimica X
mento  (Parégrafo Unico do arti- Biologia X
go 15). 5 — Optativa X X
I‘)ilscipl.inu’sr ’cspAc‘cific?s 1dcs .CEII‘SO; C?- 1 — Organizagio do Traballo ...... X
;S?(;sﬁ"oi:cc:l(glgs Mtl;;gstgr;.;!s (Paré- | 5 Higiene e Seguranga do ‘rabalho X
) T 3 — Llementos de Custo Industrial X
4 — Elementos de Legislagiio Apli-
cavel ...l e X
Disciplinas especificas do Curso Cole- 1 — Desenho Téenico .. .. S X X X
gial Técenico Industrial de Maquinas | 2 — Tecnologia dos  Materi das)
¢ Motores (Art, 9.0), Ferramentas ¢ das  Miqguinas
Operatrizes  .....coooivaoe.. X X
3 — Resisténcia dos Materials ... ... X
4 — Mecanica Aplicada ... ... ... X X
5 — Lletrotécnica .......... e X
6 — Iinsaios Tecnolégicos .......... X
7 — Orgios de MAaquinas (Oficina)] X X X
8 — Mdquinas de Transporte (Ofi-
CIIA) e X X X
Priticas Educativas (Artigo 20). Educagio Tisica (obrigatéria até 18
ANOS) ottt L X X X
Qutras que venham a ser adotadas.
Namero de horas semanais ....... | ..ol S ] 33 31 33




ESTRUTURA DO CURRICULO DO CURSO TECNICO DE CONTABILIDADE
Quadro Exemplificativo
l.a Série 2.4 Sirie 3a Série

Disciplinas do colégio se-] 1 — Portugués 1 — Portugués 1 — Portugués
cundario indicadas pelo | 2 — Matematica 2 — Matematica 2 — Histéria
Conselho  Estadual de 3 — Geografia
Educagio,

{Art. 23)

Disciplina escolhida pelo es- | 3 — Optativa 4 — Optativa
tabelecinmento.
(Art, 23, § 1.0)

Disciplinas  especificas  do |4 — Contabilidade Geral, |5 — Contabilidade Comer- |3 — Contabilidade Indus-
ensino técnico comercial, Comercial ¢ Legis. cial ¢ legis. Iiscal trial e Legis. Fiscal
(Art. 24) Fiscal 6 — Contab. Industrial e |+ -— Contab. Banciria e

5 — Elementos de Direito Legisl. Fiscal Legislagdo Fiscal
6 — Elementos de Econo- |7 — Elementos de Direito |5 — Contab. de Emprésas
mia Dl\{ersas e Leg. Fis-
7 — Organizagio ¢ Admi- cal ]
nistracio de Empré- 6 — Elementos de F:mgm-
sas ¢as e Contab, Puablica
7 — Estatistica

Disciplina optativa Uma dentre a relagdo apresentada
(Art. 25)

Praticas Educativas Educagio Fisica (obrigatéria até 18 anos nos cursos diurnos)

(Art. 28) Qutras dentre a relagio apresentada
Nimero de aulas 24 para os cursos diurnos e 20 para os noturnos
ESTRUTURA DO CURRICULO DO CURSO TECNICO DE SECRETARIADO

Quadro Exemplificativo

La Série

2;‘ »\‘("P'ir'

32 Série

Disciplinas do curso colegial | 1 — Portugués 1 — Portugndés 1 — Portugués
sccundirio indicadas pelo | 2 — Matematica 2 — Matemitica 2 — Histéria
Consclho  Fstadual  de 3 — Geogralis
Edueagiio,
(Art. 23)
Disciplina c¢scolhida pelo es-
tabelecimento.
(Art, 23, § 1.0) 3 — Optativa 4 — Optativa 3 — Optativa
Disciplinas especificas do en- |4 — Elementos de Direito 5 — Contabilidade Geral 4 — Elementos de Estatis-
sino técnico comercial. 5 — Estudos Sécio-Econd- |6 — Esteno-Datilografia tica
(Art. 26) micos 7 — Psicologin das Rela- 5 — Elcmentos de Org. e
6 — Elementos de Organi- ¢Ges Humanas Adm. de DBibliot., e
zagio e  Administra- Arquivos
¢io de Emprésas 6 — Relagdes Humanas no
Trabalho

7 — Prética Profissional

Disciplina optativa.
(Ar. 26, § 2.0)

Uma dentre a relacdo apresentada

Priticas educativas.
(Art, 28)

Educagio Fisica (obrigatéria até 18 anos nos cursos diurnos)
Outras dentre a relagiio apresentada

Numero de aulas

24 para os cursos diurnos

20 para os cursos noturios
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JUSTIFICATIVA
| — SITUACAO DO ENSINO DE GRAU MEDIO EM SAO
PAULO

De acordo com dados de 1962, o ensino de grau médio é
ministrado em 318 dos 505 municipios do Estado de S&o Paulo,
por 958 estabelecimentos de ensino (476 particulares, 422
estaduais, 55 municipais e 5 federais), a 418.377 alunos. O numero
de alunos da escola média paulista (aproximadamente 30 por 1.000
habitantes), embora ainda bastante inferior ao atingido por povos
mais desenvolvidos, tem aumentado acentuadamente nestas Ultimas
décadas, em virtude da tendéncia que, também entre nds, se mostra
cada vez mais acentuada de assegurar-se, através do
prosseguimento cio ensino primario, o principio democrético de
"igualdade de oportunidades educacionais para todos".

1 — Organizado, como se encontrava 0 n0sso ensino de grau
médio em compartimentos mais ou menos estanques, a
distribuicdo das matriculas se fez no ano de 1962 pela forma
indicada no quadro abaixo:

MATRICULAS NO INICIO DO ANQ LETIVO DE 1962*

Ram"inggio“'"s‘m 1o Ciclo 20 Ciclo Total

! | |
Secunddrio ............ 246 392 . 37937 I 284 329
Comercial ......oov.. .. 58 890 36 836 ! 95726
Normal .........ooo... .. 22 19 459 19 481
Industrial  .e.vrnnneein. ; 9755 8306 18 061
Agricola .oeoiiiiil. g 523 257 i 780

i ‘ ! B

i ,
TOtals  oovvrerennnnn, 315 582 ! 102 795 418 377

i i

2 — Esses dados tornam patente que a generalizacdo do
ensino de grau médio — de modo especial o de primeiro ciclo —
operou-se, também em nosso Estado, através da escola secundaria.
Esta, na uniformidade de sua estrutura, vigente no pais até o
advento da Lei de Diretrizes e Bases, gozando do conceito de
"matriz das elites

(*)  Sinopse Estatistica do Ensino Médio, 1962.  Servico de Estatistica
de Educacéo e Cultura, Ministério da Educagdo e Cultura.



intelectuais"”, manteve-se circunscrita ao objetivo de fornecer uma
soma enciclopédica de conhecimentos abstratos, destinados a
habilitar os alunos para o ingresso nos cursos superiores e nao se
preocupou com o futuro da legido de jovens egressos, que nao
ascendem aos estudos universitarios,

3 — Alias, é forgoso reconhecer que, em quase todos 0s
paises, 0 surto expansional da educacdo de grau médio, operado
gracas a Evolucdo Tecnoldgica, iniciada no século XIX, se fez, ndo
obstante os esfor¢os de alguns educadores, sem a redefinicdo da
filosofia da educacdo, redefinicdo que se impunha ndo s6 em face
da prépria popularizacdo desses estudos como, também, em
consequéncia das répidas transformacdes sociais decorrentes do
advento da Técnica.

4 — Em nosso pais, porém, jA& cm 1932, o Manifesto dos
Pioneiros da Educagdo Nova, subscrito em S&o Paulo, havia
apontado a necessidade de deixar de ser a escola secundaria "a
velha escola de um grupo social, destinada a adaptar todas as
inteligéncias a uma forma rigida de educacéo, para ser um aparelho
flexivel, organizado para ministrar a cultura geral e satisfazer as
necessidades préticas da adaptacdo as variedades dos grupos
sociais”.

Il — A ORIENTACAO DA LEI DE DIRETRIZES E BASES

1— A Lei de Diretrizes e Bases, ndo somente consagra a
finalidade formativa da educacéo de grau médio, ao estabelecer que
essa educacdo "em prosseguimento a ministrada pela escola
primaria, destina-se a formacédo de adolescentes" (Artigo 33) como
se orienta no sentido de acelerar a transformacao do ensino de grau
médio — pelo menos o de primeiro ciclo — em "ensino para todos",
gue deve ser assegurado nas escolas oficiais, pela gratuidade que
Ihes é peculiar, e nas escolas particulares, por bolsas de estudos,
mantidas e distribuidas nos termos do artigo 94.

2 — Ha que entender-se o conceito de formagdo que a Lei de
Diretrizes e Bases confere ao ensino de grau médio no seu sentido
lato (intelectual, fisico moral, civico, artistico e vocacional) e em
fungdo de todos os valores fundamentais. Alids, foi precisamente
essa a intengdo' do legislador ao instituir a educagéo fisica como
pratica educativa obrigatéria para todos os alunos dos cursos
médios, até a idade de 18 anos (Artigo 22) e ao determinar que, na
organizagdo dos cursos de grau medio, além do tempo reservado
para o ensino das disciplinas e praticas educativas, serdo atendidos



0s seguintes objetivos: formacdo moral e civica dos educandos,
atividades complementares de educacdo artistica e orientacdo
educativa e vocacional (Artigo 38).

3 — Embora tenha conservado, em ambos os ciclos, a
organizacdo plurilinear da educacdo de grau médio (Artigo 34), a
tendéncia da Lei de Diretrizes e Bases é a de reduzir as diferencgas
existentes entre os cursos secundarios e técnicos, determinando
gue o curriculo das duas primeiras séries do primeiro ciclo serd
comum a todos os cursos, no que se refere as disciplinas
obrigatorias (Artigo 35, pardgrafo 3.%); entre as disciplinas e
praticas educativas do primeiro e segundo ciclos do curso
secundario serd incluida uma de carater vocacional, dentro das
necessidades e possibilidades locais (Artigo 44, paragrafo 2.°); as
duas ultimas séries do primeiro ciclo dos cursos técnicos
compreenderdo, além das disciplinas especificas, cinco do curso
colegial secundario, sendo uma optativa (Artigo 49 paréagrafo 2.°).

4 — A par dessas normas e seguramente também no
proposito de "aplainar as diferencas de prestigio" que se
verificam entre os cursos secundarios e técnicos, a L.D.B.
amplia o conceito de equivaléncia de todos os cursos de primeiro
ciclo para efeito de matricula na primeira série de qualquer curso
de segundo ciclo (Artigo 37) e bem assim, a equivaléncia de todos
0s cursos de segundo ciclo para acesso aos estudos de nivel
superior (Artigo 69); alarga a articulacdo entre 0s Varios cursos,
também ja ensaiada pela legislacdo anterior, permitindo a
transferéncia de alunos de um para outro ramo de ensino medio,
"mediante processo de adaptacdo previsto no respectivo sistema
de ensino" (Artigo 411) e, agora. inovando, generaliza 0 emprego
dos adjetivos "ginasial" e "colegial” para todos 0s cursos de ensino
de nivel médio, respectivamente de primeiro e segundo ciclos
(Artigo 34).

Il — GINASIO UNICO PLURICURRICULAR

1 — Na&o obstante os principios de equivaléncia, articulacdo
e identidade de denominagBes possam contribuir sensivelmente
para apagar as diferencas de prestigio com que a sociedade ainda
cerca os diversos ramos de ensino médio, afigura-se-nos que essas
medidas ndo constituirdo o instrumento suficiente para a adequada
exploracdo vocacional dos estudantes e para 0 Seu
encaminhamento para os cursos de formagdo profissional, que
continuam relegados pela grande maioria dos jovens.

2 — "Plano de Trabalho para os anos de 1959 e 1962" da
Secretaria da Educagdo do Estado, ao preconizar providéncia de
grande alcance que veio a ser adotada em principio (Artigo 5°.
paragrafo 1.°, do Decreto n, 36.850. de 26-6-60) ndo deixa de



advertir que "o objetivo s6 sera efetivamente alcancado quando
tivermos estabelecido, mais do que a equivaléncia pedagdgica e a
identidade de denominacOes, a equivaléncia social dos cursos. A
criacdo de centros educacionais destinados a ministrar o ensino dos
diversos cursos de grau médio permitira, por um lado, a
organizagdo de curriculos de que participem, com a devida énfase,
disciplinas de formacdo pratica e profissional, e ensejara, por outro
lado, a convivéncia dos educandos, dentro de espirito de igualdade
e de auséncia de diferenciag&o social e econémica".

3— A Comissdo Ministerial encarregada de elaborar o
anteprojeto da Lei de Diretrizes e Bases, em magnifico relatorio,
de que foi autor o eminente Professor Almeida Junior, ja havia,
alias, observado (1948) ndo crer que se possa "tentar, no Brasil,
uma regressdo a rigidez do sistema tradicional de mie a reforma
Capanema ja principiou a libertar-nos. Demais a propria Franca —
continuava o relatério — esta, neste momento, espedagando 0s
grilhdes anacrdnicos do seu ensino médio. Compreenderé este, pela
reforma Langevin (j& em execucdo parcial) dois ciclos, o de
orientacdo e o de determinacdo". E mais adiante: "A escola média
francesa tende pois, a realizar, enfim, a igualdade em face da
educacéo, igualdade que existe certamente nos textos mas ndo nos
fatos (Maicel Durry) e a conciliar os propésitos cultural e utilitario,
até aqui lancados um contra o outro. Se, pois, tivermos que
aproveitar alguma coisa da organizagdo pedagogica francesa, seja
antes a sua concep¢do moderna, democréatica, em harmonia com as
tendéncias atuais da sociedade".

4 — Dentro da ampla norma tragada no artigo 5.°, § 1.°, do
Decreto numero 36.850 de 26-6-60, o Governo do Estado,
valendo-se da faculdade oferecida pela Lei Estadual n. 6.052, de
3-2-61 (Reforma do Ensino industrial), instituiu, pelo Decreto n.
38.643, de 27-6-61, os chamados "ginasios vocacionais"”, alguns ja
em funcionamento, destinados a abrir "novas possibilidades de
educacdo a juventude, porque apresentam um curriculo de
formacgdo geral acrescido de préticas e atividades educativas que
permitem aproveitar as aptidées dos educandos e desenvolver as
suas capacidades, dando-lhes iniciacdo técnica e orientando-os em
face das oportunidades de trabalho e de estudos posteriores".

5 — O Conselheiro Newton Sucupira, do Conselho Federal de
Educacdo, em excelente estudo, intitulado “Principios de Educagéo
de Grau Médio na Lei de Diretrizes e Bases", escrito especialmente
para 0 curso sobre "Teoria e Prética da Escola Secundaria",
promovido pela Diretoria do Ensino Secundario do Ministério da
Educacdo e Cultura, reconhece que "seguindo o espirito da Lei,
poderiamos marchar para um ginadsio Unico, deixando-se a
especializagdo dos diversos ramos para o segundo ciclo. Teriamos
a unificacdo



do primeiro ciclo da escola média num tronco comum, cuja finalidade
seria, antes de tudo, dar educacdo geral Dara todos, e suficientemente
flexivel, para oferecer opcdes que, sem especializar pudessem
introduzir o aluno em &reas vocacionais a serem prosseguidas no
colégio diversificado e especializado".

6 — "Considerando o problema do angulo das necessidades de
uma sociedade industrializada — prossegue o Conselheiro Newton
Sucupira — verifica-se que, ou as suas atividades industriais exigem
trabalhadores altamente Qualificados, cuja formacdo ndo poderia
fazer-se ao nivel do ginasio ou entdo o trabalho ndo requer grande
especializacdo, e, neste caso, sua aprendizagem se faz melhor no
ambito da prépria industria requerendo, apenas, certo grau de
instrucdo que o ginasial estaria capacitado a fornecer. Ao colégio
caberia formar o técnico de nivel médio de que tanto necessita 0
desenvolvimento industrial. Acresce que esse colégio técnico, segundo
a Lei (Artigo 44, 8 1.°). podera ter mais de trés séries e ser criado por
universidade, se nela existe curso superior em gue sejam desenvolvidos
0s mesmos estudos (Artigo 79. § 3°). Além disso, as atividades
comerciais e administrativas, isto é as atividades terciarias, oferecem
uma multiddo de empregos que ndo exigem conhecimentos técnicos
muito especializados e para 0s quais a instru¢cdo que se obtém no
ginasio seria suficiente".

7 — A instituichio do ginasio Unico, multicurricular,
recomenda-se, pois, como solucéo para o problema da “escola média
para todos", escola democratica, comum e verdadeiramente flexivel
em que a flexibilidade é entendida, ndo como uniformidade, variavel
de regido para regido, de acordo com as possibilidades de cada uma,
mas, sim, como "variedade, riqueza e boa dosagem de curriculos", que
se oferecem para exploragdo e encaminhamento das vocaces dos
alunos, "facilitando-se a cada individuo — segundo as recomendagdes
do Seminario Interamericano — Washington (1958) — a realizacéo
de sua contribuigdo mais eficaz para o desenvolvimento social, cultural
e econbmico do pais".

8 — Acentue-se, ainda, que, no caso do sistema estadual de
ensino, a evolugdo para o ginasio Unico, dotado de real possibilidade
de diversificagdo do curriculo, reveste-se também sob o ponto de vista
da aplicacdo dos recursos publicos destinados a educacéo, de carater
de medida de grande oportunidade e relevante significacdo. A rede de
escolas de ensino médio mantidas pelo Estado, atualmente, ja
ultrapassa meio milhar e é constituida, com absoluta predominéncia,
pelos ginasios e colégios secundarios, dotados de estrutura curricular
rigida e uniforme. O adequado enriquecimento da organizagdo
curricular dos ginésios secundarios existentes representa, sem duvida,
a melhor solugdo para atender, mais prontamente e com menor
dispéndio de recursos, a necessidade de



incrementar-se a exploracdo de vocacdes para 0s estudos técnicos,
e, em particular, para uma das formas desses estudos, como 0
comercial, de que o Poder Publico Estadual se tem mantido
completamente alheio.

IV — CURRICULO DO CURSO GINASIAL

1— Ao planejar a reorganizacdo do curso ginasial, no
sentido acima exposto, o Conselho Estadual de Educagdo teve em
vista, fundamentalmente, a formacdo do educando, o
desenvolvimento de sua personalidade e sua integragdo no meio
social.

Para atingir a esta finalidade, considerou-se primordialmente a
formac&o cultural e social do adolescente, a qual encontra o seu
melhor instrumento tanto nas disciplinas fundamentais comuns aos
curriculos de todas as escolas médias, quanto na trifurcacdo de
orientacOes para a determinagéo das disciplinas complementares do
Sistema Estadual de Ensino, a qual procura também favorecer a
realizacdo das possibilidades dos educandos, respeitadas as
aptiddes e as diferencas de sexo e idade.

2 — Disciplinas  Fundamentais — As disciplinas
fundamentais comuns a todos os curriculos s&o as cinco indicadas
pelo Conselho Federal de Educacéo, isto é, Portugués, Matematica,
Historia, Geografia e Ciéncias. Esta claro que, além de seu alto
valor formativo e cultural, estas disciplinas propiciam condigdes
para que se reforcem os sentimentos de unidade nacional e
estadual. No caso do Portugués, é indiscutivel a sua importancia
como instrumento de expressdo do povo brasileiro e elemento
basico da unidade nacional. As varias ciéncias tornaram-se hoje,
tanto quanto a matematica, disciplinas universais de alto valor
formativo e de utilidade préatica. A iniciacdo a Ciéncia obrigatdria
nas duas primeiras séries, podera estender-se as seguintes, sob a
forma de Ciéncias Fisicas e Bioldgicas, se estas forem incluidas
pelos estabelecimentos entre as disciplinas optativas. Com as suas
implicacbes espaciais e temporais, a Histéria e a Geografia
revestem-se de carater eminentemente social e universal. Nas duas
primeiras séries deverdo ser revistos e ampliados 0s conhecimentos
de Historia e Geografia do Brasil, adquiridos no curso primario. No
curso ginasial, ha que enriquecé-los, também, com o estudo da
Organizacdo Social e Politica Brasileira, e 0 das condigdes socio
econdmicas e culturais do Estado de Séo Paulo. O critério adotado
para a distribuicdo das disciplinas permite reservar para séries
posteriores o ensino da Histdria e Geografia Geral.

3 — Disciplinas Complementares — A triplice orientacéo
oferecida para a determinacgdo das disciplinas complementares do



tema Estadual de Ensino ja assegura grande flexibilidade ao
curriculo do ciclo ginasial, atendendo, por um lado, as exigéncias
da formacdo cultural, através da escolha de disciplinas (Francés,
Inglés ou Latim) e artes (Desenho) ndo especificas, e oferecendo,
por outro lado, para fins de exploracdo e encaminhamento de
vocagdes dos alunos, um grande nimero de disciplinas especificas
(ciéncias, artes ou técnicas).

A inclusdo do Francés Inglés e Latim no grupo das disciplinas
complementares justifica-se plenamente. O Francés e o Inglés por
serem linguas universalmente faladas e muito difundidas em nosso
Estado. Em favor do Francés pesam, ainda, as suas afinidades
linguisticas e culturais, e, em relacdo ao Inglés, ao lado dos
aspectos culturais, ndo deve ser descurada a importancia préatica
gue assume o seu reconhecimento. O Latim reveste-se de
excepcional valor, em face das origens da nossa cultura. Além de
sua importancia para o melhor estudo do Portugués, deve ser
considerada a sua significacdo pedagdgica, como elemento
formativo cie disciplina mental e de treinamento do raciocinio.

A aptiddo para o Desenho, bastante comum entre 0s
estudantes e, até mesmo, o talento frequentemente manifestado por
eles, conferem ao Desenho importancia primordial entre as artes
plasticas. Por outro lado, a utilidade do Desenho, em varios ramos
da atividade, esta a recomendar que os estabelecimentos de ensino
Ihe proporcionem, na organizagéo do curriculo do curso ginasial, 0
lugar que lhe compete como instrumento da formacdo da
personalidade e de expressdo da capacidade criadora do Homem.

A possibilidade de serem adotadas, como complementares, as
disciplinas optativas, amplia a flexibilidade do curriculo do curso
ginasial oferecendo grande variedade de oportunidades para a
exploracdo e encaminhamento das vocacdes, através dos contatos
gue propicia com as disciplinas especificas do ensino técnico
(comercial, industrial, agricola), de economia doméstica e de
cultura artistica .

A formacdo da mulher, que deve desempenhar fungdes tdo
peculiares na vida familiar, e que concorre com praticamente 50%
das matriculas do curso ginasial, fica grandemente favorecida pela
possibilidade da organizagdo de curriculos em que figurem, com a
devida énfase, disciplinas do ensino artistico e de economia
domeéstica, que correspondem mais satisfatoriamente ao papel que
Ihe esta reservado na sociedade.

4 — Disciplinas Optativas — Como optativas, poderdo os
estabelecimentos de ensino escolher disciplinas de cultura geral ou
disciplinas especificas, ja referidas no item anterior.

Entre as primeiras, compreendem-se: a) as disciplinas



obrigatdrias, ndo incluidas, como tais, em determinada série; b) as
disciplinas indicadas entre as complementares, e ndo adotadas para
esse fim; ¢) outra lingua moderna ou cléssica; e d) Musica.

Certas peculiaridades relacionadas com o ambiente social e
cultural poderdo conduzir determinados estabelecimentos de
ensino a escolher uma lingua moderna ndo incluida entre as
disciplinas complementares. Nesse caso, € necessario ter presente
gue nos termos do Artigo 61 da Lei de Diretrizes e Bases, 0s
professores deverdo estar devidamente inscritos para o ensino da
disciplina, e que, em certos casos, a habilitagdo para o exercicio do
magistério podera ser feita mediante exame de suficiéncia, de
conformidade com o disposto no Artigo 117.

A Mudsica, de valor formativo, cultural e artistico, possui
afinidades com varias outras disciplinas de acentuado cunho
educacional: como as linguas, é expressdo do sentimento
individual e coletivo; como a Histéria e a Geografia, lembra-nos
momentos histéricos e nacgdes, através de compositores e
executores que projetaram as suas Patrias e marcaram 0S Seus
séculos; das matematicas, empresta o ritmo e o sentido de
disciplina.

Incluida a Musica como disciplina optativa do curriculo, o seu
ensino e forma poderdo revestir-se de amplitude variavel, podendo
ir desde o Canto Orfe6nico até a musica instrumental, disciplina de
cultura artistica especifica.

5 — Préticas Educativas. — Através do elenco bastante
variavel de praticas educativas de natureza civica, moral religiosa,
vocacional e artistica, apresentado nos termos do Artigo 4.°,
encontrardo os estabelecimentos de ensino novas oportunidades
para atender adequadamente as necessidades varias da formacgéo e
do desenvolvimento da personalidade dos adolescentes.

V — CURRICULOS DO CURSO COLEGIAL SECUNDARIO

Os cursos de segundo ciclo do ensino médio conservardo a
estrutura diversificada e especializada.

Ao curso colegial secundario, destinado principalmente a
ampliacdo da cultura geral, é conferida, através da dosagem do
ensino das disciplinas obrigatérias e da diversificacdo oferecida
para a escolha das disciplinas optativas, a possibilidade de uma
triplice orientacdo de estudos (classica, cientifica e eclética), que
consulta as aptiddes dos alunos e atende a natureza dos cursos
superiores.

No Sistema Estadual de Ensino, a Filosofia e uma Lingua, sdo
instituidas como disciplinas complementares comuns a todas as
trés orientacdes do curso colegial secundario.

A Filosofia constitui o complemento necessario a formagéo

do



espirito, como instrumento, que é, da "grande arte do raciocinio”.
Desenvolvendo o espirito critico, a capacidade de reflexo pessoal,
0 senso de liberdade intelectual e o respeito ao pensamento alheio,
a Filosofia ndo apenas abre, para o espirito, uma visdo que
ultrapassa os limites exiguos dos conhecimentos adquiridos
através do estudo de uma ou outra disciplina, como lhe permite,
ainda, descobrir, acima dos "problemas imediatos", que as ciéncias
podem resolver, os "problemas decisivos"”, que surgem no plano
das indagacGes metafisicas.

Na escolha das disciplinas optativas e das praticas educativas
encontrardo 0s estabelecimentos de ensino forma ndo so6 de
acentuar, para qualquer das trés orientacdes de estudos, o carater
que lhe é peculiar, como, também, de conferir maior flexibilidade
ao curriculo, pela introducdo de disciplinas especificas dos cursos
colegiais técnicos.

Em consonéncia com o ginasio Unico pluricurricular, esta
ultima hipétese, de maior flexibilidade de curriculos, ndo somente
permita & aprofundar a exploragdo vocacional dos alunos
possibilitando o seu mais adequado e seguro encaminhamento para
0S Cursos superiores, como, também, ensejara novas possibilidades
de "redimir o ensino das matérias técnicas de sua marginalidade
em referéncia as matérias académicas tradicionais" e "permitir o
imediato aproveitamento profissional dos alunos que néo
pretenderem, continuar os estudos”, propésitos que inspiraram o
projeto de Lei n. 1.752, apresentado, em 1963, a Assembleia
Legislativa do Estado.

VI - CURRICULOS DOS CURSOS COLEGIAIS TECNICOS

Os cursos colegiais técnicos, em qualquer de suas
modalidades — comercial, industrial ou agricola — tém como
finalidade principal a formagdo de pessoal habilitado para os
diversos setores em que se reparte o trabalho na atividade social,
e, como objetivo acessdrio, 0 acesso aos estudos superiores, de
preferéncia os que a eles se encontrem vinculados pela natureza
comum dos conhecimentos ou da formacao profissional.

Embora os cursos colegiais técnicos visem, de preferéncia, a
formagdo de "técnicos de grau médio™ — objetivo que alcangam
mais diretamente através das disciplinas especificas — ndo lhes
pode ser estranha a preocupagédo de consolidar e ampliar a &rea de
conhecimentos gerais dos alunos, em prosseguimento do processo
educativo iniciado no curso ginasial, preocupacdo essa que
concorre para o consecucdo de ambos os objetivos apontados.

Tendo em vista preservar o carater proprio da educacdo — a
formacdo do Homem — e o objetivo peculiar da formagéo
profissional — a preparacdo do trabalhador qualificado — os
curriculos



dos cursos colegiais técnicos devem organizar-se de forma a
poderem harmonizar as necessidades de cultura geral e dos
conhecimentos especificos.

O Conselho Estadual de Educacdo procurou assegurar
também aos cursos colegiais técnicos a. necessaria flexibilidade, de
forma a torna-los capazes de corresponder as peculiaridades dos
varios tipos de trabalho e a acompanhar o progresso tecnoldgico. A
flexibilidade é assegurada, nesses cursos, ndo apenas por meio das
disciplinas optativas, de livre escolha dos estabelecimentos, mas
também, como ocorre com o curso técnico de contabilidade, pela
substituicdo, mediante autorizacdo do Conselho, de disciplinas ou
técnicas incluidas no curriculo.

Na enumeracdo dos cursos colegiais técnicos comerciais e
industriais, a Resolucdo compreende apenas aqueles para 0s quais
ha absorcdo no mercado cie trabalho e evidente compensacao para
os investimentos feitos com a sua instalacdo e funcionamento.
Assim, no ambito do ensino comercial, foram relacionados o0s
cursos de Técnico de Contabilidade e de Secretariado, e, na esfera
do ensino industrial, os cursos para a formagdo de técnicos em
Agrimensura, Cerdmica, Decoragdo, Edificacdo, Eletronica,
Eletrotécnica, Estradas, Maquinas e Motores, Metalurgia, Quimica,
Mineracdo e Industria Téxtil. Ndo obstante, estd prevista, mediante
prévio pronunciamento do Conselho Estadual de Educagdo, a
possibilidade de organizagdo de outros cursos, de acordo com a
evolugdo das condigdes de trabalho, das solicitagbes do meio e dos
recursos  disponiveis. Ao  autoriza-los o  Conselho
estabelecer-lhes-a os respectivos curriculos.

Tratando-se de organizar planos de estudos para a formacéo
de profissionais em um pais em que se verifica sensivel mobilidade
de pessoal qualificado, tanto no que se refere a localizagcdo do
trabalhador, como, também, no que diz respeito ao campo peculiar
das tarefas especificas, que lhes sdo atribuidas — circunstancias
essas decorrentes da falta de tradicdo industrial ou profissional,
prépria dos paises jovens — ndo deixou o Conselho de atender a
conveniéncia de estabelecer curriculos em termos de validade
nacional.

Nessas condigdes, é de acentuar-se que, no tocante as disci-
plinas constitutivas dos Vvarios cursos, a orientagdo do Conselho
coincide, frequentes vezes, com os critérios vigentes no Sistema
Federal de Ensino, os quais decorrem de pronunciamentos do
Egrégio Conselho Federal de Educacéo.

Alteracbes foram introduzidas para delimitar, com mais
precisdo, certas areas de estudos, de acordo, alias, com as
necessidades ja definidas em determinados campos de trabalho dos
futuros técnicos.



Mas, a fim de que a preocupacdo da validade nacional dos
curriculos e dos titulos profissionais ndo venha a criar condi¢Ges
inadequadas de ensino, prevé-se a faculdade de acrescerem as
escolas, ao curriculo, "disciplinas de especializacdo e disciplinas
exigidas pelas condi¢es locais ou regionais”.

VIl — CURRICULO DO CURSO COLEGIAL DE FORMAGCAO
DE PROFESSORES

A escola normal de grau colegial, tendo como finalidade
precipua a formacéo de professor primario, deve abranger em seu
curriculo dois grupos de disciplinas: a) disciplinas de cultura
geral; b) disciplinas especificas destinadas a formacao
técnico-pedagdgica do professor.

As primeiras ndo visam apenas ampliar a cultura, preparando
para possiveis estudos superiores, mas, principalmente, dar ao
aluno normalista conhecimento mais profundo, inteligente e em
nivel de professor, do programa do curso primario, de modo a
torna-lo capaz de trabalho autdbnomo e eficiente, e adestra-lo no
uso dos métodos renovados, na técnica de pesquisa, na elaboracao
de roteiros de trabalho.

Entre as disciplinas especificas de carater técnico-pedagdgico,
a Metodologia e a Pratica do Ensino Primario é o fulcro de todo o
curso. Todas as demais disciplinas devem com ela articular-se.
Nao se deve limitar ao estudo dos métodos de ensino de cada
disciplina, mas, num sentido mais amplo, dar ao aluno, ja na |.2
série, uma visdo clara das tendéncias pedagdgicas modernas, dos
problemas educacionais e do verdadeiro sentido da educacéo. Sob a
responsabilidade dessa cadeira seréa feito o estagio, indispensavel a
formagdo do professor, iniciar-se-4 desde a 1.2 série e sera
intensificado na 2.2 e 3.% séries. Podera ser distribuido de acordo
com o desenvolvimento do programa de Metodologia.
Compreendera ele ndo somente a observacdo, participacdo e
regéncia de aulas, mas também a organizacdo e direcdo de
instituicbes escolares e para-escolares: o estudo dirigido, a
organizacdo de festas escolares, de demonstracdes de educacdo
fisica, as visitas pedagogicas, a participacdo as reunides de Pais e
Mestres, etc. Desse estagio apresentara o aluno, mensalmente, um
relatério comentado, em que aplicara os conhecimentos adquiridos
nas diversas disciplinas especificas. Assistido pelos docentes,
realizard, dessa forma, o aluno, uma vivéncia do magistério, ainda
no periodo em que podem ser sanadas suas falhas.

A Psicologia da Educagdo, de importancia fundamental
englobara em unidades de trabalho a anélise de cada processo
basico do comportamento, no individuo adulto normal, e suas
aplicacles



a vida; o estudo de suas evolugdes, na crianca e no escolar, com as
consequéncias educacionais; a sua repercussdo no processo da
aprendizagem com as conclusdes pedagdgicas. Dessa forma, da-se
maior organicidade a disciplina e atingem-se, dentro do tempo
limitado do curso, as nog¢BGes fundamentais que interessam
diretamente o preparo do professor primario.

A Sociologia da Educacio imprimir-se-4 a mesma orientagio
preconizada para a Psicologia. Estabelecer-se-d80 as unidades de
trabalho estudando os fatos sociais e sua aplicacdo ao campo da
educagdo, sem distinguir duas disciplinas: Sociologia Geral e
Sociologia da Educacéo.

A Bibliologia Educacional abrangerd nocdes de Higiene,
Puericultura, Dietética e Enfermagem, sempre tendo em vista o
magistério primario, principalmente em zonas rurais.

Na relacdo de disciplinas optativas e préaticas educativas,
figuram diversas artes e técnicas especificas. Desempenham elas,
na formacdo do professor priméario, papel relevante. Importa
salientar que é mister preparar o educador do povo, atendendo as
diversidades de regides, de meio social e econbmico. A maioria
das criangas dos grupos escolares, escolas municipais e isoladas,
ndo prossegue os estudos apds o primario. De acordo com o artigo
26 da Lei de Diretrizes e Bases, 0 5.° e 6." anos primarios devem
proporcionar aos alunos, além da ampliacdo da cultura basica, uma
iniciagdo vocacional. Os normalistas devem, portanto, ser
habilitados para essa fungdo de grande alcance para a solucédo dos
problemas sociais.

O Desenho Pedagdgico é preciosissimo-auxiliar do professor.
Deve ser aplicado a todas as disciplinas do curso priméario e as
técnicas educativas em geral.

Atendendo as diferencas individuais, mais acentuadas quanto
as aptiddes artisticas, poder-se-a4 incluir na pratica educativa
"Educacdo Artistica”, varias seccOes, devendo o aluno optar por
uma ou por varias delas.

A reducdo do nimero de séries reservadas para 0 ensino de
cada disciplina, em relagdo ao curriculo até agora vigente, tem em
vista evitar o acimulo de disciplinas em cada série, que torna
impossivel o estudo eficiente de cada uma delas. Essa redugdo
deve ser compensada com o aumento do nimero de aulas,
principalmente para as disciplinas especificas.

Alias, embora a Lei de Diretrizes e Bases nada determine a
esse respeito, no capitulo destinado ao ensino normal, impde-se
fixar em oito 0 nimero maximo de disciplinas em cada série.
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